
Requerimento Nº 1243/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto de “Criação de um 
Comitê Municipal de Prevenção à 
Violência Urbana, com 
participação de representantes da 
segurança, educação, saúde, 
assistência social, juventude, 
cultura e sociedade civil, com o 
objetivo de propor políticas 
integradas de prevenção e 
inclusão social, no município de 
Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto de “Criação de um 
Comitê Municipal de Prevenção à Violência Urbana, com participação de 
representantes da segurança, educação, saúde, assistência social, 
juventude, cultura e sociedade civil, com o objetivo de propor políticas 
integradas de prevenção e inclusão social, no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A violência urbana é um fenômeno complexo, com múltiplas causas e 
consequências, e exige respostas articuladas entre diferentes setores da 
administração pública e da sociedade. Mais do que medidas repressivas, é 
fundamental investir em políticas de prevenção, educação, cultura de paz e 
inclusão social, especialmente nos territórios mais vulneráveis.

A criação de um Comitê Municipal de Prevenção à Violência Urbana 
permitirá:
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 Diagnosticar as causas locais da violência, ouvindo moradores, 
lideranças e especialistas;

 Propor ações integradas entre educação, saúde, assistência social, 
juventude, cultura e segurança pública;

 Acompanhar programas e projetos existentes, avaliando sua 
efetividade e promovendo ajustes;

 Incentivar iniciativas comunitárias, culturais e esportivas voltadas à 
prevenção de conflitos e criminalidade;

 Promover a escuta ativa da juventude e dos territórios periféricos, 
reconhecendo suas demandas e potenciais.

Esse comitê deve contar com a participação de representantes da Guarda 
Civil Municipal, Polícia Militar, Conselho Tutelar, Conselhos Municipais, 
escolas, unidades de saúde, centros de referência em assistência social, 
organizações não governamentais e lideranças comunitárias.

Ao reunir diversos olhares e expertises, o comitê fortalece a construção 
de políticas públicas mais eficazes, humanas e duradouras, contribuindo para 
uma cidade mais segura, justa e solidária.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação 
deste requerimento e seu encaminhamento ao Executivo Municipal, para estudo 
e providências quanto à implantação do Comitê Municipal de Prevenção à 
Violência Urbana.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AH0T47G2EH3C116J, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: AH0T-47G2-EH3C-116J
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